
ESTADO DE PERNAMBUCO

POLÍCIA  MILITAR

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

 Sexta-feira - Recife, 05 de Agosto de 2016 – DGP nº A 1.0.00.146

BOLETIM INTERNO DA DGP

Para conhecimento desta Diretoria e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia 06 (Sábado)
(Sem Alteração)

Para o dia 07 (Domingo)
(Sem Alteração)

Para o dia 08 (Segunda-feira)
(Sem Alteração)

2ª P A R T E

II – Instrução

(Sem Alteração)
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3ª P A R T E

III – Assuntos Gerais e Administrativos
 
1.0.0. ALTERAÇÃO DE OFICIAL

1.1.0. Licença  Médica - Concessão

Concedi, ao Militar desta Corporação, abaixo relacionado, Licença  Médica, por motivo
de doença comprovada mediante atestado médico do Centro Médico Hospitalar da PMPE:

Grad Matrícula Nome A contar Dia

Cap PM 90325-0 LAERTE JOSÉ DE LIMA 03/08/2016 01
(Nota nº 1023/2016/DGP-6)

1.1.1. Dispensa  Médica - Concessão

Concedi, ao Militar desta Corporação, abaixo relacionado, Dispensa  Médica, por moti-
vo de doença comprovada mediante atestado médico homologado pelo Centro Médico Hospitalar
da PMPE:

Grad Matrícula Nome A contar Dia

Cap PM 930042-2 CLÉRIO RILVAN LIMA E SILVA 02/08/2016     90
(Nota nº 101/2016/DGP-6)

2.0.0. ALTERAÇÃO DE SARGENTO

2.1.0. Licença Médica – Concessão

Concedi, ao Militar desta Corporação, abaixo relacionado, Licença  Médica, por motivo
de doença comprovada mediante atestado médico homologado pelo Centro Médico Hospitalar da
PMPE:

Grad Matrícula Nome A contar Dia

Sgt PM 99023-4 ROBSON FERREIRA DA SILVA 28/06/2016 01
(Nota nº 1018/2016/DGP-6)

3.0.0. ALTERAÇÃO DE CABO

3.1.0. Reforma Por Incapacidade Definitiva

O Militar Estadual abaixo nominado, teve seu processo de reforma por incapacidade de-
finitiva nº 345/2015/DGP-9, iniciado por força da Ata de Saúde, emitida pela Junta Superior, dia
11.05.15, constante do livro nº 22, página 485. Dito processo foi instruído e analisado pela DEA-
JA, obtendo o Parecer nº 125/2015, opinando pela reforma. 
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Ocorre que, no curso do processo, o interessado foi excluído, ex-offício, conforme Por-
taria do Secretário de Defesa Social nº 5449, de 10/12/2015 (BG 233, de 14.12.2015), ensejando a
FUNAPE (Fundação de Aposentadorias e Pensões dos Servidores do Estado de Pernambuco) a
emitir o Encaminhamento nº 47/2016 e Parecer nº 170/2016, opinando pelo Indeferimento do res-
pectivo processo, o que culminou no não acatamento da passagem à inatividade do PM em lide,
conforme Portaria FUNAPE nº 3520, de 01/07/2016:

Grad. Mat. Nome Processo de Reforma nº

Ex-Cabo 28484-0 Elias Simplício Ramos 2015111496/FUNAPE

Despacho deste Diretor de Gestão de Pessoas: 
1.  Cientificar  Elias  Simplício  Ramos,  face  despacho  daquela  FUNAPE,  datado  de

14/07/2016; 
2. PUBLIQUE-SE;
3. DGP-9, DGP-1 e DGP7, para conhecimento e providências.

(Nota nº030/2016/DGP-9)

4.0.0. ALTERAÇÃO DE SOLDADO

4.1.0. Reforma Por Incapacidade Definitiva

O Militar Estadual abaixo nominado, teve seu processo de reforma por incapacidade de-
finitiva nº 399/2013/DGP-9, iniciado por força da Ata de Saúde, emitida pela Junta Superior, dia
21.10.13, constante do livro nº 22, página 146. Dito processo foi instruído e analisado pela DEA-
JA, obtendo o Parecer nº 399/2013, opinando pela reforma. 

Ocorre que, no curso do processo, o interessado foi excluído, ex-offício, conforme Por-
taria do Secretário de Defesa Social nº 4713, de 25/09/2015 (BG/SDS 189, de 07.10.2015), ense-
jando a FUNAPE (Fundação de Aposentadorias e Pensões dos Servidores do Estado de Pernambu-
co) emitir o Parecer nº 233/2016, opinando pelo Indeferimento do respectivo processo, o que cul-
minou no não acatamento da passagem à inatividade, conforme Portaria FUNAPE nº 3519, de
01/07/2016:

Grad. Mat. Nome Processo de Reforma nº

Ex-Sd 104469-9 Carlos Alexandre Santos da Silva 2015111041/FUNAPE

Despacho deste Diretor de Gestão de Pessoas: 
1. Cientificar Carlos Alexandre Santos da Silva, face despacho daquela FUNAPE, data-

do de 14/07/2016; 
2. PUBLIQUE-SE;
3. DGP-9, DGP-1 e DGP7, para conhecimento e providências. 

(Nota nº031/2016/DGP-9)

5.0.0. ALTERAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO

5.1.0. Licença Prêmio – Suspensão

REQUERENTE: MÁRCIA SOBREIRA PEREIRA NOGUEIRA,  matrícula nº 90007-
9, Assistente  Técnico em Defesa Social, AsDS,  lotada na DEAJA.
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OBJETO: Suspensão do gozo da Licença Prêmio de 06 (seis) meses, referente ao 3º
decênio,  a  contar de 1º de junho de 2016, por haver requerido sua aposentadoria e ainda não ha-
ver gozado as férias relativas aos anos de 2014 e 2015.

DESPACHO: DEFERIDO, conforme Art.112, Parágrafo Único da Lei nº 6.123/68. 
(Nota nº166/2016/DGP-5)

5.1.1. Licença Prêmio – Apresentação

Comunicou o Chefe Resp. p/ da DGP-4, através do Mem. nº 0286/2016-DGP-4, datado
de 14.07.2016, que se apresentou por conclusão do gozo de 30 (trinta) dias de Licença Prêmio, re-
ferente ao 1º Decênio, a servidora pública desta Corporação, adiante relacionado:

GRAD. CARGO MATRÍCULA NOME APRESENTAÇÃO DIAS LOTAÇÃO

SPC AsDS 934-2 NELBIA REJANE DOS
SANTOS

13/07/2016 30 DGP-4

(Nota nº169/2016/DGP-5)

6.0.0. Nota

Como Parte Integrante ao Boletim Interno encontra-se anexo o Aditamento ao BI/DGP
nº 146, de 05 de Agosto de 2016, versando sobre o pleito requerido pelos Policiais Militares da
Inatividade pela DGP-4.

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina

(Sem Alteração)

HÉLIDA FÁTIMA BIONE DE FIGUEIREDO – CEL PM

Diretora de Gestão de Pessoas
CONFERE:

 

FÁBIO DANTAS DE MACÊDO – TC PM
Resp. pelo Diretor Adjunto de Gestão de Pessoas

Difusão: Difusão: Site da PMPE, www.pm.pe.gov.br
MENSAGEM BÍBLICA
"Este é o Deus cujo caminho é perfeito; a palavra do Senhor é comprovadamente genuína. Ele é es
cudo para todos os que nele se refugiam. 2 Samuel 22:31

http://www.bibliaon.com/versiculo/2_samuel_22_31/

